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Estado do Tocantins

Tribunal de Justiça

 

Autos nº. 0000828-40.2017.827.2728

 

DECISÃO

 

Incluir no eproc Dr. LUCIANO HENRIQUES DE CASTRO, OAB/MG nº 40.744 e Dr. EUCLIDES DOS SANTOS
JUNIOR, OAB/MG nº 117.069, e retirar os demais advogados da empresa ENERGIAS COMPLEMENTARES
DO BRASIL.
 
Interposição de embargos de declaração por ENERGIAS COMPLEMENTARES DO BRASIL no evento 30,
tempestivamente.
 
Alega omissão na decisão do evento 14 nos seguintes termos:
 

Tanto é verdade que, daí residindo a omissão propriamente dita e alegada nos
presentes Declaratórios, que a Suplicada, ora Irresignante, na contestação por ela
ofertada (Evento nº 13), ratificou a ausência de competência da AGÊNCIA NACIONAL
DE ÁGUAS - ANA para deliberação de questões relativas ao Rio do Sono,
consignando-se que o PERTHA teve por origem o consignado na Resolução nº
101/2009, emanada pela própria ANA, que consultada a se manifestar sobre o
empreendimento UHE MONTE SANTO, de forma expressa, conforme documento a ela
anexado e abaixo reproduzido, declinou de sua competência para tanto, salientando ser
do próprio NATURATINS a competência.
 

Com relação a competência, a Constituição Federal garante a competência comum da União, Estados, DF e
Municípios, para a proteção do meio ambiente, fauna e flora:
 

Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar concorrentemente
sobre:
  VI - florestas, caça, pesca, fauna, conservação da natureza, defesa do solo e dos
recursos naturais, proteção do meio ambiente e controle da poluição;
 
§ 1º No âmbito da legislação concorrente, a competência da União limitar-se-á a
estabelecer normas gerais.
§ 2º A competência da União para legislar sobre normas gerais não exclui a
competência suplementar dos Estados.
§ 3º Inexistindo lei federal sobre normas gerais, os Estados exercerão a competência
legislativa plena, para atender a suas peculiaridades.
§ 4º A superveniência de lei federal sobre normas gerais suspende a eficácia da lei
estadual, no que lhe for contrário.
 

O embargante alega a existência de Decreto do Estado do Tocantins que concedeu ao NATURATINS o direito
de tratar exclusivamente da outorga. Tal posicionamento é absurdo
 
O direito de legislar sobre meio-ambiente é concorrente, nos termos do artigo da constituição federal que citei
acima.
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No âmbito da competência concorrente entre leis, deve-se observar o princípio da hierarquia das normas, onde a
legislação federal tem primazia sobre a estadual e municipal e, a estadual sobre a municipal. A Consittuição
Federal é que diz:
 

§ 4º A superveniência de lei federal sobre normas gerais suspende a eficácia da lei
estadual, no que lhe for contrário.
 

É claro que a outorga em si, quando permitida a nível federal, pode ser concedida pelo NATURATINS nos
termos do Decreto. No presente caso, considerei a ausência desta permissão diante do PERHTA.
 
Ainda, vê-se que o Decreto nº 2.432, de 06 de junho de 2005, é anterior à aprovação do PERHTA que é de
2009. A legislação Federal e posterior tem primazia sobre decreto do governador.
 
Não há omissão na decisão embargada, a decisão considerou, ao menos nesta análise liminar, competência da
ANA e validade e regularidade do PERHTA no caso de ausência de COMITÊ DE BACIA, e de relatórios do
COLEGIADO GESTOR DO PLANO ESTRATÉGICO DE RECURSOS HÍDRICOS DA BACIA HIDROGRÁFICA
DOS RIOS TOCANTINS E ARAGUAIA (criado pelo relatório).
 
Esta decisão deve ser mantida por seus próprios fundamentos.
 
Diante do exposto, recebo os embargos declaratórios julgando-os improcedentes. De forma que mantenho
inalterada a decisão liminar do evento 14
 
Intimem-se.
 
O cartório deve informar sobre a determinação de notificação do Colegiado Gestor.
 
Após os cumprimentos, ato ordinário para réplicas em 15 dias.

 

 

 

 

Novo Acordo, 24 de fevereiro de 2018.

 

Aline Iglesias - Juíza da Direito
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